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Prezado Cliente,

Você está visualizando a amostra da Obra Eletrônica:

Planejamento Tributário – IRPJ: Mudança do Lucro Presumido – Simples - Real Esta Obra na íntegra possui 113 páginas, formato A4.

A grande vantagem na aquisição desta Obra Eletrônica é que, durante 12 meses após sua compra, o texto será atualizado segundo as mudanças na legislação. Na hipótese das mudanças serem relevantes, você será avisado por e-mail para baixar a nova versão para o seu computador. Como nossa legislação é bastante dinâmica, esta é a melhor forma para você manter-se atualizado no conteúdo, sem qualquer custo ou mensalidade adicional.

Outra grande vantagem é que você poderá gravar esta publicação em meio eletrônico. Você receberá uma senha que lhe dará direito a copiar esta Obra através de conexão com a Internet, gravando-a em seu computador, pendrive, cd, ou qualquer outra media magnética. Após efetuar a cópia para seu computador, você poderá acessá-la, utilizando seu editor de textos, sem necessidade de estar conectado à Internet.
ATENÇÃO: você pode gravar uma cópia (backup) para seu uso pessoal. Todas as nossas obras têm direitos autorais registrados, portanto, fica vedada (mesmo para esta amostra) qualquer reprodução, distribuição, total ou parcial, gratuita ou onerosa.
Dúvidas? Acesse nossa Central de Atendimento:

http://www.portaltributario.net.br/
URL para aquisição desta Obra: www.portaltributario.com.br/obras.htm
PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO – IRPJ: MUDANÇA DO LUCRO PRESUMIDO – SIMPLES – REAL
Autor: Paulo Henrique Teixeira
Todos os direitos reservados.

( Esta publicação é obra intelectual protegida pela Lei de Direitos Autorais (Lei 9.610/1998).
Proibida a reprodução ou distribuição, mesmo parcial, sem autorização escrita do detentor de direitos autorais. 
SOBRE O AUTOR E A OBRA

Paulo Henrique Teixeira é Advogado, Contador, Auditor Independente e Consultor Tributário, há 18 anos, em empresas nos Estados do Paraná, Santa Catarina e São Paulo, autor de várias obras, entre as quais: Contabilidade como Instrumento de Economia Tributária, Imposto de Renda das Empresas, Como Atender e defender-se da Fiscalização, Auditoria Tributária, Defesa do Contribuinte, Créditos de PIS e COFINS, Auditoria Contábil, Auditoria Gerencial, Auditoria Trabalhista, Prevenção de Riscos Trabalhistas, Terceirização com Segurança, Contabilidade Tributária e Gestão Tributária. Sites: www.valorjuridico.com.br, www.portaldeauditoria.com.br, www.valortributario.com.br
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Outros links estão diretamente incluídos no texto (bastando clicá-los, estando conectado à internet)
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
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1. AUMENTO DA CARGA TRIBUTÁRIA - NECESSIDADE DE PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO
· INTERPRETAÇÃO DA LEI 

·  APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO

·  GERENCIAMENTO 

·  ACOMPANHAMENTO 

·  RISCO

·  DEFESA PRÉVIA

Uma só lei é elaborada para milhares de atividades distintas. O planejamento tributário visa CONSTRUIR, neste caso, a aplicação na forma de tributação objetivando a pagar menos tributos.

Adaptar na legislação os procedimentos da empresa para que seja tomado o crédito tributário.

Por isso, deve existir o gerenciamento e o acompanhamento para atingir as metas. 

Planejamento pressupõe trabalho, aprimoramento para chegar a um objetivo.

O risco está ligado a tese de defesa e ao montante que se está economizando e não em relação ao medo da fiscalização. Então, se o meu faturamento é R$ 3.000.000,00 e com o planejamento terei economia de R$ 80.000,00 mensais, representa 2,6% do faturamento mensal.
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
	LUCRO REAL - CUIDADOS


· PIS e COFINS
· No lucro real, a tributação não cumulativa do PIS e COFINS é 9,25% - 1,65% PIS e 7,60% COFINS, Leis 10.637/02 e 10.833/03

· Precisa-se no mínimo que os créditos (compras e outras despesas que ensejam o crédito) sejam 60% sobre o faturamento:

· Vendas :

   
        1.000.000,00

· Compras e outras despesas:      
  600.000,00
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
BALANÇO DE ABERTURA MUDANÇA DO LUCRO PRESUMIDO/ SIMPLES NACIONAL P/LUCRO REAL
Parágrafo único. A pessoa jurídica que não mantiver escrituração comercial ficará obrigada a realizar, no dia 1° de janeiro do ano-calendário seguinte, levantamento patrimonial, a fim de elaborar balanço de abertura e iniciar escrituração contábil. 

Exemplo:

	DESCRIÇÃO
	 DÉBITO 
	CRÉDITO

	
	 R$ 
	R$

	
	
	

	Banco conta Movimento
	    10.000,00 
	

	Duplicatas a Receber
	  100.000,00 
	

	Estoques
	    25.000,00 
	

	Construções e Benfeitorias
	    20.000,00 
	

	Veículos
	    15.000,00 
	

	(-) Depreciação Acumulada
	
	      5.000,00 

	Fornecedores
	
	     20.000,00 

	Obrigações Tributárias
	
	     10.000,00 


 “ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL - Aplicações
· Atualizar o saldo até 31/12 do ano anterior ou 01.janeiro deste ano, a empresa deverá inserir as aplicações financeiras, considerados os rendimentos proporcionais:

· APLICAÇÃO CDB em 01.05.11 - R$ 200.000,00

· RENDIMENTOS mai a dez/11   R$   14.000,00

· SALDO APLICAÇÃO 31/12
  R$ 214.000,00

Saldo de abertura balanço de abertura R$ 214.000,00

Se a empresa considerar no Balanço de Abertura apenas o valor da aplicação inicial, já em 31/01 deverá contabilizar os rendimentos totais e estará tributando 34% (25% IR + 9% CSLL) sobre R$ 14.000,00, trazendo um ônus de R$ 4.760,00.

 “ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
Custo Padrão - Parecer Normativo CST nº 6/79 item 37 da NPC 2 IBRAC
· - Art. 296. Se a escrituração do contribuinte não satisfizer às condições dos §§ 1º e 2º do art. 294, os estoques deverão ser avaliados (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14, § 3º):

· I - os de materiais em processamento, por uma vez e meia o maior custo das matérias-primas adquiridas no período de apuração, ou em oitenta por cento do valor dos produtos acabados, determinado de acordo com o inciso II;

· II - os dos produtos acabados, em setenta por cento do maior preço de venda no período de apuração.

· § 1º Para aplicação do disposto no inciso II, o valor dos produtos acabados deverá ser determinado tomando por base o preço de venda, sem exclusão de qualquer parcela a título de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS.

· § 2º O disposto neste artigo deverá ser reconhecido na escrituração comercial.

· Exemplo:
· 1.000 unidades x R$ 100,00 (custo médio) =  100.000,00
· Preço de venda R$ 300,00 
· R$ 300,00 x 70% = R$ 210,00
· 1.000 unidades x 210,00 (custo arbitrado) = 210.000,00
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
 LEVANTAMENTO PATRIMONIAL – IMOBILIZADO
· 1º passo - fazer inventário físico de todos os bens existentes na empresa

· 2º passo – valorizar os bens inventariados

1º passo: Inventário de todos os bens 

Para o levantamento patrimonial do imobilizado é necessário:

1º passo - fazer inventário físico de todos os bens existentes na empresa

Exemplo:

· Um barracão com escritório de 500 m2

· Terreno 1000m2

· 02 máquinas 

· 01 veículo

· 02 computadores

· 05 armários

· 05 mesas

· 10 cadeiras

2º passo: Valoração dos bens 

Barracão - não há notas/recibos da construção, reforma, a única notícia é que ele existe e está ali.

· Neste caso será feito uma avaliação do valor do bem, digo avaliação e não reavaliação.

·  500 m2 x preço por m2 construção de um novo barracão.

· 500 x 1.000,00 ( usto m2 de construção pronta: material + Mão-de-obra + encargos conforme laudo engenheiro, imobiliária, etc.)

· = R$ 500.000,00

·  – depreciação (tempo em que está sendo utilizado – ex.: 15 anos)

· 500.000,00 – (15 anos  x 4% ao ano) taxa anual aceita depreciação 

· 500.000,00 – (15 x 4% = 60%) total depreciado

· 500.000,00 – 300.000,00 depreciação

· Lançamento contábil:

· Barracão 500 m2 = 500.000,00

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL – Passivo
Tributos a recolher
· Os saldos iniciais devem ser contabilizados pelos valores originais, pois na sequência será contabilizado juros, multas os quais serão deduzidos do lucro real.

· Ao contrário do ativo, para fins de planejamento tributário, o passivo deverá ser lançado com os valores sem atualização, pois essas atualizações deverão ser feitas por ocasião do pagamento ou da atualização.

· Porém se a empresa mantém contabilidade e esta registrando esses encargos, mantém os valores constantes na contabilidade.

Provisão de Férias
A provisão de férias consta do art. 337 e 338 do RIR/99, a qual é facultativo o seu lançamento. Por isso, o valor da provisão de férias no balanço levantado em 01/janeiro não deverá ser registrada.

A provisão de férias deverá apenas ser contabilizada após o balanço de abertura, em 31/jan.

Exemplo:

· 01/01 – balanço de abertura provisão de férias  R$ 0,00

· 31/01 – Valor referente provisão de férias conforme relatório R$ 152.310,00.

 “ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
DUPLICATAS – CRÉDITOS – CHEQUES A RECEBER

Duplicatas, cheques, notas promissórias e outros créditos que podem ser baixadas como perdas e reduzir o lucro tributável – art. 9º a 12 da Lei 9.430/96:

· 1 – Créditos em que o devedor foi declarado insolvente pelo Poder Judiciário;

· 2 - Créditos sem garantia, de valor: 
· Até R$ 5.000,00, por operação, vencidos há mais de seis meses, não é necessária cobrança judicial; 
· Acima de R$ 5.000,00 até R$ 30.000,00, por operação, vencidos há mais de um ano, não é necessária cobrança judicial; 
·  Superior a R$ 30.000,00, vencidos há mais de um ano, desde que iniciada cobrança judicial.

· 3 - com garantia, vencidos há mais de dois anos, se mantida cobrança judicial.

· 4 - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica declarada concordatária, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar.

Exemplo:

a) Registro das duplicatas vencidas há mais de 180 dias, sem garantia e de valor até R$ 5.000,00:

 “ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
COMENTÁRIOS PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO - IMOBILIZADO- aquisição de bens no ano
 No ano em que está previsto o crescimento fabril ou a substituição de máquinas, construções de benfeitorias, além das situações apresentadas anteriormente, é mais vantajoso  em optar pelo lucro real, desde que realizados os planejamentos e  adequação ao novo sistema tributário.

A organização da entidade empresarial é imprescindível para ampliar produtividade, ganhar mercado, ser produtiva ou senão deverá estabelecer como meta não crescer e sofrer os ataques da concorrência.

Crescer significa diminuir a lucratividade e ganhar em mais quantidades produzidas. Quando era micro empresa a lucratividade era de 20%, no presumido de 12%, quando cresce, no real abaixo de 8%.

Na verdade no simples o lucro se confunde com as retiradas mensais de subsistência familiar e investimentos particulares.

No presumido, aumenta o faturamento mas a lucratividade diminui, mas é maior que do lucro real, pois  não são computados no custo muitas despesas, aluguel próprio, trabalho próprio.

No lucro real, a necessidade de ter a documentação integral, leva o empresário a identificar a realidade do seu lucro, que ao computar todas as despesas e gastos vê a margem cair e o lucro presumido não se torna mais vantajoso. Nesta fase é um empresário profissional, que apesar de optar pelo lucro presumido, em algumas de suas empresas, o faz por planejamento e não por mera comodidade e medo fiscal. 

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
FINANCIAMENTOS - contabilizando passivo oculto para diminuir base cálculo IR
Juros e atualização monetária – dedutibilidade pelo regime de competência:

· TR, TJLP , SELIC, FINAME - IGPM

Os juros e atualização monetária (TJLP) contratos a curto prazo e longo prazo devem ser contabilizados e são dedutíveis pelo Regime de Competência.

Os encargos financeiros, mesmo quando pagos dois ou três anos depois, compõem a despesa do exercício em que ocorram. 

Exemplo:

Financiamento de R$ 1.000.000,00, juros de 1% ao mês, liberado em 02.01.2007, vencimento da 1ª parcela de juros em 05.02.2010. Os juros equivalentes a R$ 120.000,00 ( 1.000.000,00 x 12%) deverão ser contabilizados  no ano de 2007, mesmo que o seu pagamento será em 05.02.2010, acompanhados através de planilha de cálculo.  

· D – Juros – despesas financeiras


120.000,00

· C – Contrato Banco Brasil – passivo circulante

120.000,00

· D – IOF – Taxa Cadastro – despesas financeiras
                    7.500,00

· C –  Contrato Banco Brasil – passivo circulante
                    7.500,00

· Base legal: artigo 377 RIR/99

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
TRIBUTOS A PAGAR - registrando passivo oculto para reduzir tributos
De acordo com o art. 41, da Lei 8.981, de 20/01/1995 e artigo 344 do RIR/99. Os tributos e contribuições são dedutíveis segundo o regime de competência.

O ISS, ICMS, PIS, COFINS, IPI, INSS, FGTS, IPTU – dedutível Regime Competência, mesmo não pagos.

Multa – 20% e juros Selic - 1% – dedutível pelo Regime Competência

Multa de mora (atraso no pagamento) é dedutível

Multa e juros IRPJ e CSSL em atraso – são dedutíveis regime competência

Multa de Ofício (fiscalização) é indedutível - art. 344, par. 5º, do RIR/99

IRPJ e CSSL – são indedutíveis da própria base de cálculo. (parágrafo 2º, art. 41 da Lei nº 8981/95 e Art. 1º da Lei nº 9.316/96)

(Acórdão nº 103-18.787/97 -29/10/97 e Ac. nº 103-20.263/00, 20/06/00). 

Verificações para evitar passivo oculto - tributos:

· Verificar se o PIS, a COFINS estão sendo contabilizados mensalmente em função das receitas, mesmo que não pagos;

· Verificar se o ISS, o ICMS e IPI estão sendo contabilizados mensalmente em conformidade com os respectivos livros de apuração, mesmo que não pagos;

· Verificar se o INSS patronal, bem como o FGTS está sendo contabilizado mensalmente em conformidade com a folha de pagamento, mesmo que não pagos;

“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
PATRIMÕNIO LÍQUIDO

DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

a) Lucros distribuídos aos sócios após o encerramento do exercício 

· O artigo 10 da Lei nº 9.249/95 – isento 

· Também, não haverá a tributação relativa ao INSS, conforme artigo 201, do Decreto 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto 4.729/2003.
b) Lucros distribuídos aos sócios antes do encerramento do exercício 

· A pessoa jurídica poderá distribuir lucros antecipadamente aos seus sócios antes do encerramento do exercício social art. 204 da Lei 6.404/76, art. 10 da Lei nº 9.249/95 e inciso II, § 5º do artigo 201, do Decreto 3.048/1999, dada pelo Decreto 4729/2003.

     - Existência de lucro na data do balancete;

     - previsão contratual de antecipação de lucro (cláusula no contrato social);

     - recibo na contabilidade especificando o período no  qual o lucro está sendo distribuído.
“ Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
  

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra:
www.portaltributario.com.br/obras.htm
